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                                                     Senhor Presidente: 

 O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais que, após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, que esta 

Casa: 

 Solicite a secretaria municipal competente a reforma urgente do abrigo da 

parada de ônibus 219, localizada às margens da E-RS – 030,  na altura do km 73 

na localidade de Bela Vista. 

                                                           Justificativa: 

 

 A atual construção é muito antiga e, com a ação do tempo, está com o teto 

em ruínas colocando seus usuários sob risco iminente de graves lesões. 

                                                                      

 

Sala de Sessões,  10 de maio de 2018. 

 

 

_____________________________            

   Vereador Fábio Silveira (Binho)                

                            Bancada do PDT                                                     
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